
GABINETE DO REITOR

EDITAL N° 4/2023 – Aditamento n° 1

Seleção de Bolsistas e formação de cadastro reserva para o Programa Institucional de
Bolsa de Iniciação à Docência PIBID/UCS – 2023 

O Reitor da Universidade de Caxias do Sul, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto
na  Portaria  CAPES  n°  83/2022  e  Edital  CAPES  n°  23/2022  –  SEGUNDA  CHAMADA  (proc.  n°

23038.004469/2022-8), tornar público o  Aditamento n° 01 ao Edital 04/2023, referente às inscrições para a
Seleção de Bolsistas e formação de cadastro reserva para o Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à
Docência – PIBID/UCS – 2023, publicado em 14 de abril de 2023, resolvendo: 

I – PRORROGAR o período de inscrições até o dia 05 de maio de 2023 às 23h59mim (horário de Brasília).

II – RETIFICAR  o item 4.1, conforme segue:

Onde se lê:
4.1  As  inscrições  serão  realizadas,  exclusivamente  pela  internet,  por  meio  de  formulário  eletrônico  –
https://sou.ucs.br/inscricoes/formulario/selecao-de-bolsistas-e-formacao-de-cadastro-reserva-para-
oprograma-institucional-de-bolsa-de-iniciacao-a-docencia-pibiducs-2023/ do dia 14 de abril,  até as 23h59
mim (horário de Brasília) do dia 24 de abril de 2023.

Leia – se:
4.1  As  inscrições  serão  realizadas,  exclusivamente  pela  internet,  por  meio  de  formulário  eletrônico  –
https://sou.ucs.br/inscricoes/formulario/selecao-de-bolsistas-e-formacao-de-cadastro-reserva-para-
oprograma-institucional-de-bolsa-de-iniciacao-a-docencia-pibiducs-2023/ do dia 14 de abril,  até as 23h59
mim (horário de Brasília) do dia 05 de maio de 2023.

III – RETIFICAR o item 6.1.4, conforme segue:

Onde se lê:
6.1.4 Os resultados preliminares da Seleção PIBID/UCS serão publicados via edital no dia 27 de abril de
2023, na página oficial da UCS – conforme o Cronograma, no item 9.

Leia-se:
6.1.4 Os resultados preliminares da Seleção PIBID/UCS serão publicados via edital no dia 09 de  maio de
2023, na página oficial da UCS – conforme o Cronograma, no item 9.

IV – RETIFICAR o item 7.1, conforme segue:

Onde se lê:
7.1 A partir da publicação do Resultado Preliminar cabe, em 02 (dois) dias úteis, a interposição de recurso,
em formato de Requerimento explicitando as razões, dirigido ao Coordenador Institucional (Anexo III)

Leia-se:
7.1 A partir da publicação do Resultado Preliminar cabe, em 01 (um) dia útil, a interposição de recurso, em
formato de Requerimento explicitando as razões, dirigido ao Coordenador Institucional (Anexo III)
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V – RETIFICAR o item 7.1.2, conforme segue:

Onde se lê:
7.1.2 Caberá ao Coordenador Institucional analisar os recursos tempestivos deferindo-os, ou não, no prazo
de 02 (dois) dias úteis.

Leia-se:
7.1.2 Caberá ao Coordenador Institucional analisar os recursos tempestivos deferindo-os, ou não, no prazo
de 01 (um) dia útil.
  
VI – RETIFICAR  o item 7.1.2.1, conforme segue:

Onde se lê:
7.1.2.1  O resultado  do  Recurso  será  disponibilizado  no  site  no  dia  04  de  maio  de  2023 e  via  e-mail
institucional para o estudante/candidato.

Leia-se:
7.1.2.1  O resultado  do  Recurso  será  disponibilizado  no  site  no  dia  11  de  maio  de  2023 e  via  e-mail
institucional para o estudante/candidato.

VII - RETIFICAR o item 8.1, conforme segue:
Onde se lê:
8.1  O  Resultado  Final  da  Seleção  PIBID/UCS  será  publicado  no  dia  05  maio  de  2023  no  site
https://www.ucs.br/site  Aba  Editais  –  Aba  Seleção  e  na  página  do  PIBID/UCS
https://www.ucs.br/site/graduacao/pibid/ Aba Documentos.

Leia-se:
8.1  O  Resultado  Final  da  Seleção  PIBID/UCS  será  publicado  no  dia  12  maio  de  2023  no  site
https://www.ucs.br/site  Aba  Editais  –  Aba  Seleção  e  na  página  do  PIBID/UCS
https://www.ucs.br/site/graduacao/pibid/ Aba Documentos.

VIII -  RETIFICAR O CRONOGRAMA – consoante do item 9 do EDITAL N° 04/2023 PIBID/UCS Seleção de
Bolsistas e formação de cadastro reserva para o Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência
PIBID/UCS – 2023  o qual passa a constar com as seguintes datas/ prazos: 

Etapas Datas

Publicação do Edital 14/04/2023

Período de Inscrições 14/04 a 05/05/2023

Período de análise documental das inscrições 08/05/2023

Divulgação do Resultado Preliminar 09/05/2023

Prazo de Interposição de Recurso 10/05/2023

Resultado do Recurso 11/05/2023

Divulgação do Resultado Final 12/05/2023

Início das Atividades 15/05/2023
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IX – RETIFICAR o item 15.3, conforme segue:
Onde se lê:
15.3 A inscrição do candidato implica na aceitação expressa das condições estabelecidas neste Edital e da
Portaria n.º 83/2022 em seu inteiro teor.

Leia-se:
15.3 A inscrição do candidato implica na aceitação expressa das condições estabelecidas neste Edital e
normativas CAPES: Portaria Capes n.º 83/2022 c/c Edital n° 23/2022 em seu inteiro teor.

X – INCLUIR o subitem 15.3.1, com a seguinte redação:

15.3.1 A implementação do PIBID/UCS está condicionada ao preenchimento da totalidade de cotas concedi -

das e informadas no presente Edital, consoante ao disposto nos itens 7.7.4, 11.5 e 11.6 do Edital Capes

n°23/2022, publicado em 29 de abril de 2022.

XI – MANTER inalterados os demais itens do Edital, que não forem incompatíveis com a presente modifica-

ção.

Caxias do Sul, 27 de abril de 2023.

Prof. Dr. Gelson Leonardo Rech
Reitor da Universidade de Caxias do Sul
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